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0 02/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

2191 ESTADUAL

4000101714411

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000525920208151071
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/02/2021
DATA DA GUIA

2752370
N° DA GUIA

JACARAU  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MIKAEL AGRICIO PESSOA DA SILVA Fisica 10743791444
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8463760EFB71FDA1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2752370- C3/ 2020-03545/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB

 

 

 

Processo: 08000525920208151071

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove MIKAEL AGRICIO PESSOA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JACARAU, 3 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PROCESSO N°3~ 5g2 ..5- 1.- c9-06"e2  - 	I Ç- 1 oi I 

Nome completo.  N'kk K( 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 

-)..,-k. 	A 'GA-tio:4 ) .d'Ipsz,t)C:i 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

416/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/194) 

• 

çtet  
cPF:ib4- J4 3 ÷ 9 1 4 • n 	. 
Endereço completo: CÂ:J'  0 	ÇC-.1 puLecuut. C R..d&C) 	-~

.
t. 	) J 

Local: e,„,., A.,. 
Informações 

di 	adi, 
do acidente 

Data do Acidentej / Or / ãs9( --( • 

Declaro que as informações 

espontânea von de, para 5....  
tO3(9 5a , 

Concordância com a realização da avaliação médica 

da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci por li 

realização da avaliação médica para fins de conciliação em razão do processo judich 

, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permAnente, do qual 1 

como autor e que tramita 

Há lesão cuja etiologia 
via terrestre? 

na 	Vara Cível ou JEC da Comarca de—)  Ira4Ctli 	0/  /3 	. 

4 
t(fflautipB, 011 de -çt;i-de aro 

fátl ,454-r,z) P~ ,4,0 12.h" ' 

P-I 

- Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

(origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automol 

kl Sim 	1 Não Prejudicado 

Só prosseguir 

Descrever 

a) qual (quais 

em caso 

o quadro cl 

re9ão(reçiões) 

de resposta afirmativa. 

nico atual informando: 

corpo 	"s) encontra(m)-se acometida(s)? 

-eibt441D  
b)as alterações (disfun 
compatíveis com o ,qua 
terapêuticas tomadas na 

-es) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporaln 
ro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as me 

fase aguda do trauma. 
5 114 

Há indicação de algu tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

Sim  

Se SIM, descreva a(s) m ida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

vre e 

I n.° 

gura 

ar de 

ente 
didas 
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirrhat -qbe o Outro Clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

r- 	dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou fyricional definitivo informar a limitações físicas irreparáveis e defriitivas rasantes 
no patrimônio físico da vitima. 5.A  

ti 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

I 	j Sim, em que prazo: 

r Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo geràrior(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da vítima) 

5j  Parcial 
(Dan anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

	

b.1 	Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

' 

	

b.2 	1 Parcial Incompleto (Dano anatômiéo e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 

	

um (ou mais 	órn) segmento corporal da vitima). ' 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, §1° do art. 
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

	

Segmento 	vr, 
ioLesão É )6Ce 0 

Marque aqui o percentual 

_110% Residual 	25% Leve El 50°/o Média 1 175% Intensa 

10% Residual 

E110% Residual 

	 .110% Residual 

25% Leve -350°/0 Média 

25% Leve Li 50% Média 

25% Leve Ti 50% Média 

Intensa 

t- 
 
75% Intensa 

175% Intensa 

2° Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

r. Jânlo Da as Gualberto 
• 

 e data da realização do exameftnédico: 	

rtopedid 	aumatologia_ 

21/ ViCC'  Plip 	

CR 43 4E308T2  6514 

Assinatu 
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